




PROJETO DE LEI Nº 2667/2007

Institui o Programa Municipal de Albergues para a Mulher Ameaçada e ou Vítima de Violência Doméstica, no âmbito do Município de Patos de Minas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Albergues para a Mulher Ameaçada e ou Vítima de Violência Doméstica, no âmbito do Município de Patos de Minas.

 
§ 1º O programa referido no caput tem por finalidade:

 
I – implantar uma rede de albergues no Município, destinada a oferecer abrigo e alimentação, em caráter provisório e emergencial, ás mulheres ameaçadas e ou vítimas de violência doméstica e aos seus filhos menores;

 
II – apoiar as entidades que promovem o atendimento social da mulher;

 
III – assistir social, médica, psicológica e juridicamente as mulheres ameaçadas e ou vítimas de violência doméstica e seus filhos menores.

 
§ 2º Serão acolhidas nos albergues municipais criados por esta lei as ameaçadas e ou vítimas de violência doméstica e seus filhos menores cuja permanência no domicílio habitual represente risco de vida, segundo avaliação do Poder Público Municipal em conjunto com a Delegacia da Mulher.

 
Art. 2º Para a implementação do programa o Município deverá contar com a participação de entidades civis e governamentais que desenvolvam ações sociais de atendimento à mulher e que se disponham a assumir a administração e manutenção dos albergues.

 
Art. 3º O Município poderá firmar convênios com outros entes da federação, empresas particulares ou outras pessoas jurídicas, para a consecução dos objetivos e despesas desta lei.

 
Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias.

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2007.
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Vereadora

